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CONTRATO N" 202506240001

DISPENSA ELETRõN[CA DE LICITAÇÃO N' 0000] .202504] 0/0001
PROCESSO ADNlINISTjZATIVO N' 000Q1.20250410/0001-00

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIP.AL DE FRECHEIRINHA E J PAULO
.AL\nS ME.

O(A) CÂM.ARA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA, com sede no(a) Praça Louro Nogueira Portela,
S/N, Centro, Frecheiiinha / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 02.929.568/0001-17, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) MANOEL AUREL]O ALVES DA ROCHA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) J PAULO ALVES ME, inscrito(a) no CNPJ/MF N' 13.627.084/0001-30,
sediado(a) no(a) RUA PREFEITO DOMINGOS FRANCISCO ALVES, 08, PREDIO, CRAVATA,
Pacujá / CE - CEP: 62.180-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) JOGO PAULO ALVES, inscrito no CPF n' 021.372.903-24, tendo cm vista o que consta no
Processo n' 00001.20250410/0001-00 e em observância às disposições da Lei n' 14.133 de l de abril de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrânica de Licitação n"
00001.20250410/0001-, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PIUMEIRA - OBJETO
] .l. O objeto do presente Termo de Contrato é Conta'atação de empresa para prestação de serviços

de Buffet para atender- as demandas da Câmara Municipal de Frecehirinha-CE., conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrânica de Licitação,
idelltiHlcado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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Fonlecimento de LancllesContendoCopo de
suco de chitas 200 ín: ou 01 copo de reü'irei'ante PROPRIA Unidade 350.0 12,70 4.445,00

latia dc bolo {ESPECniCAÇÃO PRÓPRIA)
Fomecimcnto dc La[chesContcndoCopo dc suco de ftutm 200 ]'n] clu 0) copo dc t'e]'riget'ante 200 in1, 0]. sanduíchccau 01 cachorroquentc, Í)l ihtia
de bato(ESPECIFICAÇÃO PKÕPRTAj}

Foinccimcnto de LanchcsContcndo
Salgadospequcnos: tipo 05 coxinlias , 05
pastelzinhos , 05 canudinhos , e 05 bolinhas de
queijo. 0] cachorroquentc, 01 tbtia de bolo,
doistipos dc reâigclalntescopocom 200 ]n]
oudoistipos de sucoscopo com 200 ml
(EspEcificAÇÃO PRóPRiA)

PROPRIA Unidade 450.0 14.80 Ó.66t), o 0
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Fonlccimento de LanchesContendo Sdgadospcquenos: tipo 05 coxinhas , 05 pastclzidlos , 05 ümtudinl)os , ü 05 bolinhas de queijo. 01
cac[lonoqucnte, 0] thtia de bo]o, doistipos dc iet]igctantcscopocom 200 m] oudoistipos de sucoscopo com 200 m! (ESPEC]];]CAÇAO
PR OPRTA).

Fc rnccimento de LanchesContendo: Cada dc

@-""' {"-«'-- 200."':lb;i18:1'::#jE PRÓPRIA U-iüd' 350.0 7,80 2-T30.00
PROPNA).
Fomccimento de LulchçsContcndo: Canja, de galinlla (copo dc 200 ml), acompanhada dc torxadm e mini pães. (ESPECIFICAÇ A.O PRÓPRIA).

3

Fornccimertto dc
RetbiçõesAllnoço4antarContcndo: no mínimo.
doistipos de Games, anos ])ientontese, arroz PRÓPRIA Unidade 250.0 40,30 10.075,00
branco, salada de verdura, salpicão, sobremesa:
Refiigelünte c suco dc f'mtm ( copa 200 ml)
Fonlccinlento dc RetêiçõesAlmoço/jantaContendo: no mínimo, doistipos de carnes, anos pieinontese, arroz branco, salada de verdura. salpicão,
sobremesa. Rcâigelalte c suco de fintas ( copo 200 ml)

4

Valor total: 23.910.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Hlxado no Termo de Referência, com

início na data de 24 de junho de 2025 e encenamento em 20 de abril de 2026, proa'ogável na forma do
ait. 107 da Lei n' 14.133 de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc R$ 23.910,00 (vinte e três mil, novecentos c dez

reais).
3 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pl'cvidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ü'ete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objcto da contratação.

4. CI,ÁUSUI,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ.4MENTÁmA
4. 1. As despesasdeconentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotaçãooiçamcntáriaprópria,

prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Frccheirinha, na classificação abaixo:
0] 01.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas, R$ 23.910,00 no
elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros -- pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros
-- pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUANTA - PAGAMENTO
5.1. O pi-azo para pagamento e demais condições a ele referents encontram-se no Teinao de

Referência/ProjetoBásico, Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrõnican' 00001.20250410/0001-

Pteçe Lau'o Polteta. S/N - Censo -CEP 62340-0C3 - Frecheirlnha - CE
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irieajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

6.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente
para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno tnínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustalllento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sda(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deíln itivo(s) .

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para re4ustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) aditado(s), em substituição, o(s) que vier(cm)
a ser determinado(s) peia ]egislação então cm vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSUI.A SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7. ] . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeEO são aquelas previstas no Termo de

Referência/ProjctoBásico, Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrânica n' 0000J .20250410/0001-.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na fomla estabelecida no Temia de Referência/ProjetoBásico, Anexo Ido Aviso
de Dispensa Eletrânica de Licitação n' 00001.20250410/0001-

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência/ProjetoBásico, Anexo l do aviso de Contratação Direta n' 00001.20250410/0001-

] 1. CLÁUSULA DÉCll\IA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

P L:tu'ü Po'tela. S/N - Cento o - CEP 6n2340-001) - Fiecheirllaha - CE
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11.1. As sanções terei'entes à execução do contrato são aquelas previstas no Tel'mo dc
Referência/Pi'ojetoBásico, Anexo ] do aviso de Contratação Direta n' 0000] .20250410/0001-.

] 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos ternos dos ans. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da Lei n' 14.133/2021

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formallnenLe motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e atnpla def'esa.

12.3. A CONTRAI,ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos pl'cvistas no ait.
104 da Lei ]4.133, de 2021

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Tndenizações e mLlltas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13. ] . 1É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplenlento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

]4. CLÁUSULA DÉCII\IA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações cona'atuais regct'-se-ão pe]a disciplina do art. 124 da Lei n' ]4.133, dc

2021

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n' 14.133. de 2021

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o aJ't. 129 da
Lei n" 14.133, de 2021

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n' 14.] 33, de 2021 e demais normas federais cle licitações e contratos adnúnistrativos e normas e
pl'incípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIN{A SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira à CONTRATANTE providencial a publicação deste instrumento, por extraía, na

imprensa Oficial, no sitio do município.
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17. CLÁUSULA DÉCTl\IA SÉTIMA FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Frecheirinha pal'a dirimh' os litígios que deconercm da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da
Lei n' 14.133/2021

Para ümneza e validade do pactuado, o presente Tempo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido c achado cm ordena, vai assinado pelos contracntcs.

FRECHEIRINHA/CE, 24 dejuiüo de 2025

IVIANOEL AU RELIO Assinado de forma digitalpor

ALVOS DA :I:;I=L AUREUO ALVOS OA
ROCH A:0073 9531301 0ados: 2025.06.24 20:54:51-03'00

CÂMARA MUNICIP2\l DE FRECHEIRINHA
CNPJ/MF N' 02.929.568/0001-17

MANOEL AURELIO AL'vES DA ROCHA
Responsávellegal da CONTRATANTE

J' P. Assinado de forma digltalpor

ALVES:136270840001
J. P. ALVES:13627084000130
Dados: 2025.06.24 13:S0:38

30a3'00'

J PAULO .AL'\aS ME
CNPJ/MF N' 13.627.084/000]-30

JOAO PAULO ALVES
Responsávellegal da CONTRATADA

TESTE»CUNHAS

o.,Z

Placa Lat.fo Polteta. S/N - Centro - CEP 62340-0Q0 - Ffecíaeirinlla - CE
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